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RESOLUÇÃO CEMA 070/09- ANEXO 5 

Diretrizes do IAP para elaboração e apresentação de Plano de Gerenciamento de 

Resíduos Sólidos 

Os planos de gerenciamento de resíduos sólidos para empreendimentos e atividades 

industriais deverão ser elaborados por técnico habilitado apresentados para análise do 

IAP, em 02 (duas) vias, acompanhados da respectiva Anotação de 

Responsabilidade Técnica – ART, conforme dispõe a Lei nº 6.496/77. 

1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

1.1. Razão social, nome fantasia, CNPJ, endereço, CEP, município, telefone, fax. 

2. INFORMAÇÕES GERAIS 

2.1. Planta baixa de localização e de implantação da área física e vizinhança do 

empreendimento, indicando a área construída e área total do terreno; 

2.2. Tipologia do empreendimento; 

2.3. Descrição sucinta da atividade, com a apresentação do fluxograma descrevendo 

os procedimentos realizados no empreendimento; 

2.4. Número de funcionários; 

2.5. Horário de funcionamento; 

2.6. Indicação do período de paradas e frequências das mesmas para as indústrias 

que adotam este procedimento; 

2.7. Informações sobre a perspectiva de reformas e ampliações no empreendimento; 

2.8. Indicação dos responsáveis técnicos: pelo estabelecimento, pela elaboração e 

aplicação do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos; 

2.9. Outras informações importantes, que caracterizem o estabelecimento, 

relacionadas a geração dos resíduos sólidos. 

3. ELABORAÇÃO DO DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO ATUAL 

3.1. Devem ser avaliados as quantidades, os tipos de resíduos gerados pela Empresa, 

suas condições de segregação, acondicionamento, transporte interno e externo, 

estocagem e formas de tratamento ou destinação final adotados. Devem ser também 

analisados os custos envolvidos nas atividades de gerenciamento de resíduos. Os 

dados serão obtidos através de quantificações por peso e volume e identificação de 

todos os resíduos gerados na Empresa, sendo posteriormente validados através da 

checagem dos produtos e matérias primas consumidos. 
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3.2. Identificação e quantificação dos pontos de geração de resíduos, Classificação de 

cada resíduo de acordo com o Anexo II da Resolução CONAMA nº 313/2002, que 

dispõe sobre o Inventário de Resíduos Industriais, e com base na Norma NBR 10.004 

– Classificação de Resíduos Sólidos. 

3.3. Descrição dos procedimentos adotados quanto à segregação, coleta, 

acondicionamento, armazenamento, transporte/transbordo e destinação final dos 

resíduos gerados, identificando os pontos de desperdício, perdas, não segregação, 

formas não adequadas de acondicionamento, armazenamento, transporte, tratamento 

e destinação final dos resíduos. 

3.4. Levantamento dos custos envolvidos nas atividades de gerenciamento de 

resíduos sólidos, comparando-os com os custos de mercado.  

3.5. Ações preventivas direcionadas a não geração e minimização da geração de 

resíduos. 

4. PROPOSTA DO PGRS 

4.1. O planejamento das atividades de gerenciamento e manejo dos resíduos deverá 

ser desenvolvido tendo por base o diagnóstico da situação atual do gerenciamento dos 

resíduos sólidos, como também as legislações vigentes, tais como, Resoluções do 

Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, Resoluções e Decretos da 

Secretaria Estadual do Meio Ambiente – SEMA e do Instituto Ambiental do Paraná – 

IAP, leis e decretos estaduais pertinentes ao gerenciamento dos resíduos sólidos, e as 

normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), relativas às atividades 

de gerenciamento de resíduos. 

4.2. Devem ser verificadas as possibilidades de melhoria, soluções disponíveis no 

mercado e tecnologias já adotadas para o gerenciamento de resíduos sólidos. 

4.3. Este planejamento deverá contemplar metas a serem atingidas, proposta de 

melhoria do sistema atual, contendo a descrição dos procedimentos que estão sendo 

previstos para a implementação do Sistema de Manejo dos Resíduos Sólidos, 

abordando os aspectos organizacionais, técnicos-operacionais e de recursos 

humanos, ou seja: 

4.4. Política (diretrizes gerais) para implementação do Plano; 

4.5. Estrutura organizacional; 

4.6. Descrição das técnicas e procedimentos a serem adotados em cada fase do 

manejo dos resíduos, relacionados a: segregação, coleta, acondicionamento, 

armazenamento, transporte/transbordo e destinação final, identificando as 

possibilidades de minimização dos resíduos, através da redução da quantidade e/ou 

redução de periculosidade e as possibilidades de reaproveitamento e/ou reciclagem 

dos Resíduos; 

4.7. Caracterização, identificação e distribuição dos equipamentos de coleta interna 

dos resíduos sólidos; 
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4.8. Roteiros de coleta, indicando os horários, percursos e equipamentos; 

4.9. Descrição das unidades intermediárias, apresentando lay-out ou projeto dessas 

unidades; 

4.10. Descrição dos recursos humanos e das equipes necessários para a implantação, 

operação, monitoramento e implementação do PGRS; 

4.11. Descrição dos equipamentos de proteção individual; 

4.12. Indicação de fornecedores com respectivos custos envolvidos; 

4.13. Descrição das ações preventivas e corretivas a serem praticadas no caso de 

situações de manuseio incorreto e/ou acidentais (procedimentos emergenciais de 

controle); 

4.14. Elaboração de Programa de Treinamento e Capacitação; 

4.15. Cronograma físico de implantação, execução e operação das medidas e das 

ações propostas pelo Plano, de sua revisão e de atualização. 

5. ATUALIZAÇÃO DO PGRS 

5.1. Deverão ser disponibilizadas informações acerca do acompanhamento da 

evolução do sistema de gerenciamento implantado, através do monitoramento das 

ações e metas planejadas e proposição de ações corretivas. 

Deverão ser elaborados relatórios de avaliação do PGRS, que serão apresentados 

quando da renovação da licença ambiental, contendo o acompanhamento e avaliação 

das atividades como meio de aferição das ações planejadas e implementadas. 


